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Sumário executivo

Os minerais críticos são definidos pela combinação entre vulnerabilidade de suprimento e 
importância estratégica para cadeias produtivas essenciais. Já os minerais estratégicos des-
tacam-se por sua relevância comercial e geopolítica para os países. Essa distinção é adota-
da por instituições como a International Energy Agency (IEA), conforme o relatório Global 
Critical Minerals Outlook 2024 (IEA, 2024), e por diversas nações com políticas industriais e 
ambientais estruturadas, como Estados Unidos, China, União Europeia, Austrália, Canadá, 
Índia, África do Sul e Rússia. Cada país estabelece sua própria lista de minerais críticos e es-
tratégicos, com base em prioridades econômicas, políticas e tecnológicas.

O Brasil, com sua geodiversidade e riqueza mineral, tem a oportunidade histórica de se posi-
cionar como ator estratégico na transição energética global. A efetivação da soberania mine-
ral — entendida como a capacidade do país gerir com autonomia a exploração e destinação 
de seus recursos — exige uma abordagem que articule competitividade econômica, inclusão 
social e responsabilidade ambiental.

Neste contexto, este policy paper propõe recomendações para uma estratégia nacional de 
governança dos minerais críticos e estratégicos (MCEs), alinhada à abordagem de Just Tran-
sition. Isso inclui mudanças estruturais no planejamento estatal, que integrem perspectivas 
macroeconômicas, geopolíticas e sociais, tanto no plano nacional quanto internacional. Tal 
abordagem visa assegurar que a transição para uma economia de baixo carbono ocorra de 
forma justa e participativa, com especial atenção à inclusão da mineração artesanal e de pe-
quena escala (MAPE) e das comunidades tradicionais.

As recomendações aqui apresentadas foram organizadas a partir de nove desafios centrais 
identificados ao longo do estudo: (1) ausência de dados geológicos consolidados, (2) vulne-
rabilidades nas cadeias de suprimento, (3) fragmentação da agenda no Executivo Federal, (4) 
fragilidade da MAPE, (5) baixa modernização tecnológica, (6) deficiência de governança seto-
rial, (7) barreiras regulatórias e financeiras, (8) conflitos territoriais entre escalas produtivas e 
(9) limitações da capacidade estatal de fiscalização e gestão.

Ao reconhecer a urgência de políticas públicas que integrem sustentabilidade, soberania e 
justiça, este documento contribui para a formulação de um modelo de desenvolvimento mi-
neral que promova bem-estar social, equilíbrio ambiental e maior protagonismo do Brasil nas 
agendas climática e energética globais.
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Recomendações 

As recomendações derivam dos nove desafios estruturais identificados e orientam a formula-
ção de uma estratégia nacional de minerais críticos e estratégicos (MCEs), articulando sobe-
rania, inclusão e sustentabilidade.

• Observatório Nacional de MCEs – criar uma base integrada e pública de dados geológicos 
e minerários, garantindo interoperabilidade entre sistemas e transparência. Essa iniciativa 
permitiria ampliar o mapeamento do território e atrair investimentos qualificados.

• Cadeias de suprimento – reduzir vulnerabilidades por meio de acordos bilaterais, reservas 
estratégicas e estímulo a consórcios nacionais. Essa medida fortalece a política industrial e 
protege o Brasil de choques externos.

• Coordenação institucional – instituir uma Política Nacional de MCEs, articulada aos planos 
existentes, com metas, orçamento e instância de governança. O objetivo é superar a frag-
mentação entre órgãos federais e alinhar instrumentos de ordenamento territorial, fomento 
e política industrial.

• Política Nacional da MAPE – simplificar a regulamentação, ampliar a assistência técnica e 
articular órgãos federais e estaduais. Com isso, a mineração artesanal e de pequena escala 
pode ser formalizada, fortalecida e integrada às cadeias produtivas.

• Rede Nacional de Extensionismo Mineral – criar programas de capacitação e inovação tec-
nológica para a pequena mineração. Essa rede funcionaria como elo entre universidades, 
governo e mineradores, estimulando modernização e segurança.

• Fortalecimento organizacional – fomentar cooperativas e Arranjos Produtivos Locais (APLs), 
apoiados por crédito cooperativo e governança local. A medida amplia a inserção comercial 
da MAPE e melhora a governança comunitária.

• Acesso ao financiamento – desenvolver linhas de crédito específicas e um Balcão Digital 
Único para a MAPE. Essa plataforma reduziria a burocracia e daria agilidade ao processo de 
regularização e financiamento.

• Convivência minerária – criar um marco legal para regular conflitos entre mineração de 
grande e pequena escala em áreas sobrepostas. O ordenamento territorial compartilhado 
deve garantir mediação regulatória e justiça social nos territórios.

• Fortalecimento institucional – ampliar orçamento, infraestrutura e capacitação da ANM e 
dos órgãos ambientais, com uso de sensoriamento remoto e núcleos regionais. Essa medida 
aumenta a capacidade de fiscalização e gestão, especialmente em regiões remotas.

Palavras-chave  
Minerais Críticos; Minerais Estratégicos; Soberania Mineral; Just Transition; Geopolítica 
Mineral.
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1. Panorama da agenda de minerais críticos e 
estratégicos no Brasil  

Os minerais críticos e estratégicos são componentes-chave no cenário de transição energéti-
ca, uma vez que são necessários para substituir os combustíveis fósseis por fontes de energia 
mais sustentáveis (Silva, Cunha e Costa, 2023; Hine, Gibson e Mayes, 2023). À medida que 
a demanda global por energia limpa aumenta, a necessidade desses minerais cresce expo-
nencialmente, tornando-os fundamentais para viabilizar a transição para uma economia de 
baixo carbono e atingir as metas de descarbonização e sustentabilidade (Wang e Lo, 2021; 
Hotchkiss, Urdaneta e Bazilian, 2024). 

À vista disso, a definição de “crítico” e “estratégico” se transforma de acordo com as neces-
sidades da cadeia de valor de cada país, bem como as dinâmicas geopolíticas, os conflitos 
que impactam diretamente na cadeia de suprimentos e a emergência climática (Hayes e 
McCullough, 2018; Walker e Johnson, 2018). Em linhas gerais, a criticidade está associada 
à suscetibilidade e à importância no suprimento, ao passo que os minerais estratégicos são 
caracterizados pela vantagem econômica que proporcionam ao país no cenário internacional 
(IEA, 2024).

	 1.1 A concepção brasileira 

Segundo o Decreto n° 10.657, artigo 2°, de 24 de março de 2021, a definição brasileira de 
“minerais estratégicos” corresponde aos seguintes grupos (Brasil, 2021):  

Grupo I – Bens minerais dos quais o País depende de importação em alto percen-
tual para o suprimento de setores vitais da economia4: Enxofre; Minério de Fosfato; 
Minério de Potássio; e Minério de Molibdênio.

Grupo II – Bens minerais que têm importância pela sua aplicação em produtos e 
processos de alta tecnologia (tanto no Brasil como no exterior): Minério de Cobal-
to; Minério de Cobre; Minério de Estanho; Minério de Grafita; Minérios do grupo da 
Platina; Minério de Lítio; Minério de Nióbio; Minério de Níquel; Minério de Silício; 
Minério de Tálio; Minério de Tântalo; Minério de Terras Raras; Minério de Titânio; 
Minério de Tungstênio; Minério de Urânio; e Minério de Vanádio.

Grupo III – Bens minerais que detêm vantagens comparativas e que são essenciais 
para a economia pela geração de superávit da balança comercial do País: Miné-
rio de Alumínio; Minério de Cobre; Minério de Ferro; Minério de Grafita; Minério de 
Ouro; Minério de Manganês; Minério de Nióbio; e Minério de Urânio.

A classificação de minerais críticos e estratégicos acaba sendo constantemente alterada 
em função das mudanças tecnológicas e dinâmicas globais. As autoridades brasileiras 
continuam a investigar a categorização desses minerais aplicados às condições das re-

4. Segundo a Resolução CNDI/MDIC nº 1, de 6 de julho de 2023, as missões que impactam diretamente os minerais críticos e es-
tratégicos são: cadeias agroindustriais sustentáveis e digitais para a segurança alimentar e nutricional; infraestrutura, moradia, 
saneamento e mobilidade sustentáveis para a integração produtiva e o bem-estar nas grandes cidades; transformação digital 
da indústria para ampliar a competitividade; bioeconomia, descarbonização e transição e segurança energéticas para garantir 
os recursos para as gerações futuras; e tecnologias de interesse para a soberania e defesa nacional (CNDI, 2020). 
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servas nacionais (Silva, Cunha e Costa, 2023; SGB, 2024; IEA, 2024). A figura 1 apresenta 
a distribuição de ocorrências minerais conforme a classificação de minerais críticos e 
estratégicos no Brasil.

Figura 1. Distribuição de ocorrências e títulos minerários para os minerais críticos no Brasil

 
 
Fonte: Elaborado pelos autores.

Dos títulos de lavra contabilizados, 61% são Permissões de Lavra Garimpeira (PLGs)5, 
das quais 95% estão concentradas nas regiões Norte e Centro-Oeste. No caso dos alvarás 
de pesquisa ativos, como mostra a figura 2, 41% estão localizados na região Nordeste, 
destacando-a como uma nova fronteira mineral para os minerais críticos e estratégicos. 

5. No Brasil, a legislação mineral prevê diferentes títulos minerários: (i) Alvará de Pesquisa, que autoriza a realização de estudos 
geológicos para avaliar o potencial mineral da área; (ii) Concessão de Lavra, título definitivo que permite a exploração comer-
cial do depósito mineral, após pesquisa aprovada; (iii) Permissão de Lavra Garimpeira (PLG), destinada à mineração artesanal 
ou de pequena escala, em áreas delimitadas e com técnicas simples de extração; (iv) Licenciamento, modalidade simplificada 
para substâncias de emprego imediato na construção civil, geralmente de baixo valor agregado e impacto ambiental local; e 
(v) Registro de Extração, título gratuito e não comercial, restrito a órgãos públicos para utilização em obras de interesse social 
(como aterros, estradas e barragens).
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Figura 2. Distribuição dos alvarás de pesquisa para MCEs no Brasil

Fonte: Elaborado pelos autores.

Embora o país tenha um alto potencial mineral, as concessões de lavra são limitadas, es-
pecialmente nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, devido à falta de infraestrutura 
e investimentos em pesquisa geológica e prospecção (SGB, 2022). Essa escassez de con-
cessões reflete a insuficiência de dados para suprir a crescente demanda por informação 
do território nacional6.

1.2 Soberania mineral e os minerais críticos e 
estratégicos 

A crescente demanda global por minerais críticos e estratégicos, impulsionada pelo 
avanço tecnológico (Castro, Peiter e Góes, 2022) e pela atual janela de oportunidade 
representada pela transição energética, reforça a centralidade desses recursos para a 
construção de uma agenda de soberania mineral. No entanto, estudos recentes indicam 
que a temática dos recursos naturais tem sido progressivamente despriorizada na for-
mulação de políticas públicas no Brasil (Brasil e Capella, 2019). Para que o país possa se 
posicionar de forma estratégica na corrida internacional por minerais críticos e estraté-
gicos (Poppe e Smith, 2023), torna-se imprescindível promover mudanças estruturais no 
planejamento da agenda governamental, incorporando uma abordagem sistêmica que 
articule as dimensões macroeconômica, geopolítica e social, tanto no âmbito doméstico 
quanto internacional. 

A aplicação de incentivos específicos na busca por investidores internacionais já é uma 
estratégia atualmente empregada por alguns países, cuja negociação se dá de maneira 
direta ou por meio de acordos bilaterais e acordos comerciais mais amplos (Ayuk et al., 
2020). Essa política de investimento impacta no desenvolvimento socioeconômico das 
comunidades com, por exemplo, investimentos na atividade de cooperativismo mineral 
(Alves, Ferreira e Araújo, 2017). Um estudo da Delve (2020), realizado entre abril e junho 
de 2020 em mais de 22 países, constatou que essas organizações melhoram as condições 
socioeconômicas locais e que tiveram uma atuação importante em termos alimentares e 
medicinais durante a pandemia da COVID-19 (De Tomi, Araujo e Azevedo, 2021).

 1.3 O conceito de Just Transition para os minerais 
críticos e estratégicos

O conceito de Just Transition surgiu nos anos 1980 como resposta do movimento sindical 
nos Estados Unidos às políticas ambientais que exigiam o fechamento de indústrias po-

6. O aumento de investimentos em pesquisa e exploração mineral implica na identificação de novas áreas com potencial 
mineral e, por conseguinte, em novos empreendimentos. Dois anos após a publicação da pesquisa de lítio realizada pelo 
Serviço Geológico do Brasil (SGB-CPRM) em 2016, no Médio Jequitinhonha (MG), houve um aumento de solicitações de al-
varás de pesquisa na ANM (>130). Por exemplo, a Sigma Lítio realizou investimentos da ordem de US$150 milhões, levando à 
descoberta da jazida da Grota do Cirilo (SGB, 2022).
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luidoras (Newell e Mulvaney, 2013). Desde então, evoluiu para uma abordagem orienta-
da à construção de economias sustentáveis e de baixo carbono, com repartição justa dos 
custos e benefícios da transição (CDP, 2023). Essa perspectiva está alinhada aos Objeti-
vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU e à implementação 
do Acordo de Paris, introduzindo elementos de justiça intraestatal no direito climático 
internacional (ONU, 2015a; ONU, 2015b; Franks, Keenan e Hailu, 2022; Johansson, 2023).

A Just Transition reconhece a interconexão entre ação climática, justiça social e desen-
volvimento sustentável, e demanda diálogo inclusivo entre governos, setor privado e 
comunidades (McCauley e Heffron, 2018; Pavloudakis, Karlopoulos e Roumpos, 2023). O 
conceito ‘JUST’, em especial, propõe avaliar os aspectos de justiça (distributiva, proces-
sual, restauradora), universalidade (reconhecimento, cosmopolitismo), espaço (escalas 
local a internacional) e tempo (horizontes e ritmo da transição), conforme apresentado 
na figura 3 (McCauley e Heffron, 2018). 

Figura 3. A análise ‘JUST’ para a transição energética

Fonte: Adaptado de Heffron e McCauley (2018).

O conceito também ressalta a importância da equidade, inclusão e respeito aos direi-
tos humanos, por meio de políticas compensatórias às comunidades impactadas e da 
integração de múltiplas formas de justiça (Qurbani, Heffron e Rifano, 2021). No entanto, 
países do Sul Global enfrentam desafios próprios na implementação dos ODS, pois esses 
objetivos refletem, em grande parte, valores do Norte Global, nem sempre compatíveis 
com as prioridades locais (Nsafon et al., 2023). A construção de uma cadeia de valor sus-
tentável para minerais críticos requer marcos legais sólidos que contemplem conserva-
ção ambiental, responsabilidade social e repartição justa dos benefícios da atividade 
mineral (Nakanwagi, 2023; Yuan et al., 2024).

A adoção de políticas públicas direcionadas, aliadas ao investimento do setor privado, 
pode posicionar a América do Sul, e especialmente o Brasil, como protagonista da transi-
ção energética (Bickel e Mia, 2023). Para que isso se converta em vantagem geopolítica, o 
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país deve adotar diretrizes ambientais robustas, garantir a participação de comunidades 
vulneráveis nas decisões e promover um desenvolvimento econômico inclusivo e sus-
tentável. Transformar o papel estratégico dos MCEs em soberania mineral exigirá arti-
culação entre responsabilidade ambiental, justiça social e planejamento de longo prazo 
(Bickel e Mia, 2023).

1.4 A importância da pequena mineração

Um importante setor da economia diretamente ligado à Just Transition e ao suprimento 
de minerais críticos e estratégicos é a mineração artesanal e de pequena escala, comu-
mente chamada de MAPE (Hilson e Maconachie, 2020). Essa atividade está prevista legal-
mente pela Constituição de 1988, por meio da Lei nº 7.805/1990, que concede o regime 
de permissão de lavra garimpeira e que permite a extração de minerais sem a necessida-
de de pesquisa prévia. Em paralelo, o Estatuto do Garimpeiro, Lei nº 11.685/2008, alinha 
a garimpagem aos princípios do Direito Minerário e estabelece normas e responsabili-
dades, como títulos adequados para a lavra e comercialização dos minerais extraídos 
(Brasil, 1989; Brasil, 2008).

Em 2018, o Ministério de Minas e Energia (MME) identificou que 87% dos títulos minerá-
rios ativos no país correspondiam à mineração de micro e pequena escala, evidenciando 
a centralidade desse segmento na base produtiva mineral brasileira. Desse total, apro-
ximadamente 25% referem-se a Permissões de Lavra Garimpeira (PLGs) de ouro, um 
mineral classificado como crítico e estratégico segundo a definição nacional (CNI, 2022; 
IBRAM, 2020). O setor da MAPE é responsável por pelo menos 300 mil empregos diretos 
e indiretos no país (Brasil, 2018; IGF, 2017), distribuídos entre diferentes tipos de subs-
tâncias minerais. 

Dada a importância do setor, a associação entre os minerais críticos e estratégicos e a 
pequena mineração está relacionada com as dimensões dos depósitos minerais: a maior 
parte das substâncias minerais desse grupo ocorre em depósitos minerais de pequenas 
dimensões, como é o caso de minerais como a tantalita, cassiterita, lítio, grafita e man-
ganês, entre outros (Laing e Pinto, 2023; IEA, 2024). 

Além disso, a distribuição das operações de minerais críticos e estratégicos não é homo-
gênea no território nacional: as principais atividades minerárias do setor são realizadas 
em regiões mais remotas e isoladas, com predominância no Norte e Centro-Oeste do 
país e, consequentemente, com recursos limitados para prospecção e pesquisa mineral.

2. Desafios para o aproveitamento de MCEs no Brasil

O Brasil enfrenta obstáculos relevantes para aproveitar de forma soberana, sustentável e es-
tratégica seus minerais críticos e estratégicos (MCEs). Tais desafios vão além das questões 
técnicas, abrangendo limitações institucionais, estruturais e regulatórias que comprometem 
a capacidade de resposta do Estado e a articulação entre os setores envolvidos.

Destaca-se, inicialmente, a ausência de dados geológicos e minerários consolidados e acessí-
veis sobre MCEs. A inexistência de uma base informacional robusta dificulta o planejamento 
de políticas públicas, a atração de investimentos qualificados e a garantia de transparência 
na gestão dos recursos. Além disso, a fragmentação entre bases de dados de diferentes ór-
gãos e a baixa interoperabilidade entre sistemas agravam esse cenário.

Outro entrave é a vulnerabilidade das cadeias produtivas envolvendo minerais estratégicos, 
especialmente em segmentos como terras raras, fertilizantes e metais para transição ener-
gética. A dependência de fornecedores externos compromete a segurança do suprimento e 
enfraquece a posição geoeconômica do país.
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A falta de coordenação institucional entre órgãos federais também se evidencia. A inexistên-
cia de uma política nacional articulada para MCEs — envolvendo MME, MDIC, MCTI, MMA, 
ANM, SGB, entre outros — dificulta a integração de instrumentos de fomento, ordenamento 
territorial e política industrial. Há ainda as limitações orçamentárias e operacionais enfrenta-
das pela ANM e pelos órgãos ambientais, o que prejudica a fiscalização, a criação de mecanis-
mos regulatórios claros e a oferta de suporte técnico e mediação, por exemplo, em casos de 
conflitos entre grandes e pequenos empreendimentos em áreas sobrepostas.

A mineração artesanal e de pequena escala (MAPE), embora represente 87% dos títulos mine-
rários e gere centenas de milhares de empregos, permanece sem regulamentação adequada, 
apoio técnico estruturado e financiamento público (Brasil, 2018; IGF, 2017). O ouro, por exem-
plo, está fortemente presente nas Permissões de Lavra Garimpeira (PLGs)      frequentemente 
associadas à informalidade e à precarização (CNI, 2022; IBRAM, 2020). A baixa modernização 
tecnológica da MAPE compromete, portanto, sua produtividade, segurança e sustentabili-
dade. A ausência de uma rede nacional de extensionismo mineral agrava o distanciamento 
entre esse segmento e as cadeias de valor mais estruturadas.

No campo organizacional, observa-se, por um lado, a fragilidade de cooperativas e associa-
ções que poderiam fortalecer a governança local. Sem apoio aos arranjos produtivos locais, 
o setor segue fragmentado e com baixa inserção comercial. Por outro lado, a burocracia e 
as barreiras regulatórias dificultam o acesso ao crédito e à regularização. A sobreposição de 
competências e a complexidade dos processos administrativos reforçam a necessidade de 
medidas de simplificação, como já apontado anteriormente.

Diante desse panorama, torna-se urgente um redesenho institucional que permita ao Brasil 
transformar seu potencial mineral em um vetor de desenvolvimento soberano, justo e am-
bientalmente responsável, alinhado à abordagem da Just Transition.

O quadro 1 sintetiza os principais desafios identificados nesta seção, acompanhados das re-
comendações correspondentes, dos atores institucionais envolvidos e dos instrumentos ou 
estratégias sugeridas para sua implementação. Essa sistematização busca oferecer uma visão 
integrada e operacional das medidas prioritárias para fortalecer a governança da agenda de 
MCEs no Brasil.

Quadro 1. Desafios e Recomendações para a Construção de uma Estratégia Nacional de Mi-
nerais Críticos e Estratégicos (MCEs)

“Diante desse panorama, 
torna-se urgente um 

redesenho institucional 
que permita ao Brasil 

transformar seu 
potencial mineral 

em um vetor de 
desenvolvimento 
soberano, justo e 
ambientalmente 

responsável, alinhado 
à abordagem da Just 

Transition.”



©2025 | Centro Soberania e Clima

38 | Diálogos Soberania e Clima V4. Nº 2. 2025.

 

Fonte: Elaborado pelos autores.

A análise integrada dos desafios e das respectivas recomendações evidencia que o avanço 
da agenda de minerais críticos e estratégicos no Brasil exige não apenas ações pontuais, mas 
transformações estruturantes no modelo de governança mineral. A fragmentação institucio-
nal, a fragilidade da mineração em pequena escala, a baixa interoperabilidade de dados, e a 
ausência de mecanismos robustos de articulação federativa são obstáculos persistentes que 
limitam a capacidade do Estado em promover políticas eficazes, transparentes e alinhadas 
com os compromissos da transição energética.

A leitura transversal da tabela permite observar que muitos dos desafios não são exclusi-
vamente técnicos ou operacionais, mas expressam limitações políticas e institucionais. Por 
isso, a implementação das recomendações requer a consolidação de uma visão estratégica 
de longo prazo, sustentada por uma coalizão interministerial e pelo engajamento ativo de 
entes subnacionais, setor privado, universidades e comunidades locais.

Além disso, observa-se que diversas recomendações envolvem a criação de novos arranjos 
institucionais — como observatórios, redes de extensão, núcleos regionais — que só terão 
êxito se acompanhados de recursos orçamentários, marcos legais estáveis e mecanismos de 
participação social. O fortalecimento da ANM, por exemplo, aparece em múltiplos pontos 
como condição sine qua non para a efetividade da política pública mineral, especialmente 
em territórios com forte presença da MAPE.

O encadeamento entre os desafios e os instrumentos propostos também revela que políticas 
de extensão, financiamento, licenciamento, dados abertos e capacitação técnica não podem 
ser pensadas de forma isolada. A integração entre essas frentes será essencial para conferir 
escala, legitimidade e sustentabilidade às ações de curto, médio e longo prazo.
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3. Considerações finais

A alta demanda mundial por minerais críticos e estratégicos decorre da urgência em viabilizar 
a transição energética e mitigar os impactos da crise climática. Esses minerais são fundamen-
tais para viabilizar a economia verde e os processos de descarbonização, em especial nos 
países em desenvolvimento, que enfrentam déficits estruturais e buscam, ao mesmo tempo, 
ampliar sua inserção e protagonismo geopolítico. Incluir essa pauta na agenda governamen-
tal, com atenção especial à mineração artesanal e de pequena escala no Brasil, é uma estra-
tégia para maximizar os interesses nacionais, ampliar a cooperação internacional e aumentar 
a capacidade de negociação do Estado brasileiro.

Nesse cenário, o conceito de Just Transition propõe uma abordagem integrada entre justiça 
social, ação climática e desenvolvimento econômico sustentável, adequada às realidades do 
Sul Global. Para que essa transição seja verdadeiramente justa, é necessário o engajamento 
coordenado entre Estado, setor privado e comunidades locais, especialmente aquelas histo-
ricamente marginalizadas das cadeias produtivas formais.

Olhando para o futuro, o avanço dessa agenda no Brasil dependerá da disposição política 
para implementar as recomendações aqui apresentadas, que exigem reformas institucio-
nais, fortalecimento da capacidade estatal e um ambiente regulatório transparente. Medi-
das como o extensionismo mineral, o fomento ao cooperativismo, a institucionalização de 
políticas públicas inclusivas e a construção de um marco de convivência entre escalas de 
mineração têm potencial para consolidar um novo modelo de governança mineral: mais jus-
to, eficiente e soberano.

Por outro lado, a ausência de vontade política ou a captura regulatória por interesses res-
tritos podem comprometer esse projeto, perpetuando assimetrias e desperdícios de opor-
tunidades estratégicas. O sucesso da agenda dependerá, portanto, da pressão social, da 
continuidade administrativa e da capacidade do Brasil de alinhar sua política mineral a um 
projeto nacional de desenvolvimento que articule soberania, inclusão e sustentabilidade no 
longo prazo.
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